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ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO (A P L I C AÇ ÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0909 Operações Especiais: Outros Encargos Especiais 12.000.000.000
Operações Especiais

28 846 0909 00EE Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações -
FGO para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Pronampe

12.000.000.000

28 846 0909 00EE 6500 Integralização de cotas no Fundo Garantidor de Operações - FGO
para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte -Pronampe - Nacional (Crédito
Extraordinário - covid-19)

12.000.000.000

F 5 2 90 0 144 12.000.000.000
TOTAL - FISCAL 12.000.000.000
TOTAL - S EG U R I DA D E 0
TOTAL - GERAL 12.000.000.000

DECRETO Nº 10.478, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Altera o Código de Conduta da Alta Administração
Fe d e r a l .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Código de Conduta da Alta Administração Federal, instituído pela
Exposição de Motivos nº 37, de 18 de agosto de 2000, aprovada em 21 de agosto de
2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 12-A. É vedado à autoridade pública divulgar, sem autorização do
órgão competente da empresa estatal federal, informação que possa causar
impacto na cotação dos títulos da referida empresa e em suas relações com o
mercado ou com consumidores e fornecedores, à qual caberá:

I - resguardar o sigilo das informações relativas a ato ou fato relevante às
quais tenha acesso privilegiado em razão do cargo, função ou emprego público
que ocupe até a divulgação ao mercado; e

II - comunicar qualquer ato ou fato relevante de que tenha conhecimento
ao Diretor de Relações com Investidores da empresa estatal federal, que
promoverá sua divulgação, ou, na hipótese de omissão deste, à Comissão de
Valores Mobiliários - CVM." (NR)

"Art. 12-B. Aplicam-se, também, às autoridades públicas abrangidas por este
código ocupantes de cargos em órgãos estatutários de empresas públicas e de
sociedades de economia mista as regras previstas no Código de Conduta e
Integridade das respectivas empresas e sociedades, nos termos do disposto no §
1º do art. 9º da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Jorge Antonio de Oliveira Francisco

DECRETO Nº 10.479, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre a qualificação das áreas em oferta
permanente para exploração e produção de
petróleo e de gás natural no âmbito do Programa
de Parcerias de Investimentos da Presidência da
República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º da
Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 124, de 10 de junho de 2020,
do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificadas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI, as áreas em oferta permanente para exploração e produção
de petróleo e de gás natural.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 31 de agosto de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 488, de 31 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.533.

Nº 489, de 31 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de
informações para instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6.184.

Nº 490, de 31 de agosto de 2020. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto
da Medida Provisória nº 997, de 31 de agosto de 2020.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 293, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

SUBSTITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II,

da Constituição, combinado com o art. 1º, inciso III, do Decreto nº 8.851, de 20 de

setembro de 2016, tendo em vista o disposto no art. 21 da Lei nº 13.844, de 18 de

junho de 2019, no art. 7º da Lei nº 9.362, de 13 de dezembro de 1996, na Instrução

Normativa nº 29, de 21 de junho de 2018, na Carta oficial nº 068, de 29 de julho de

2020, que informa a cota preferencial de açúcar destinada ao Brasil pelo Governo dos

Estados Unidos, para exportação no período 01/10/2020 a 30/09/2021, e o que consta

do Processo nº 21000.052350/2020-83, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a alocação às unidades produtoras de açúcar da

região Norte e Nordeste da cota preferencial de açúcar, destinada ao Brasil pelo

Governo dos Estados Unidos da América, para o ano safra 2020/2021, já descontado

o fator de polarização, de acordo com os volumes indicados no Anexo desta

Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS MONTES CORDEIRO

ANEXO

. UF Unidade Produtora Toneladas Metrica

. AL Central Açucareira Santo Antônio - Filial Camaragibe 3.571,41

. AL S/ A Leão Irmãos Açúcar e Álcool 2.307,83

. AL Cooperativa de Colonização Agropecuária Indústria Pindorama LTDA 2.396,32

. AL Cooperativa Agrícola do Vale do Satuba - Copervales 4.796,76

. AL Industrial Porto Rico S/ A 4.126,82

. AL Usina Santa Clotilde S/ A 3.603,65

. AL Cia. Açucareira Usina Santa Maria S/ A 831,08

. AL Central Açucareira Santo Antônio S/ A 8.445,23

. AL Impacto Bioenergia 1.680,33

. AL Cia. Açucareira Central Sumaúma 3.951,41

. AL Usina Taquara LTDA 459,96

. AL Usina Serra Grande S/ A 6.124,45

. AL Usina Caeté S/ A - Filial Marituba 3.693,66

. AL Usina Caeté S/ A 6.967,87

. AL S/ A Usina Coruripe Açúcar e Álcool 14.684,01

. AM Agropecuária Jayoro LTDA 625,62

. BA Agro-Industrial Vale do São Francisco 6.022,56

. MA Maity Bioenergia S/ A 1.183,57

. PA Pagrisa - Pará Pastoril e Agrícola S/ A 2.823,18

. PB Japungu Agro-Industrial LTDA 3.178,56

. PB Usina Monte Alegre S/ A 3.610,15

. PB Companhia Usina São João 233,99

. PE Companhia Alcoolquímica Nacional 1.177,22

. PE Usina Central Olho D'Água S/ A 8.642,52

. PE Zihuatanejo do Brasil Açúcar e Álcool S/ A 3.570,95

. PE Usina Ipojugca S/ A 3.236,08

. PE Usivale Industria e Comércio LTDA 2.912,13

. PE Usina Petribú S/ A 7.617,96

. PE Usina Trapiche S/ A 7.632,28

. PE Usina União e Indústria S/ A 3.142,16

. PE Usina São José S/ A 5.751,61

. PI Comvap Açúcar e Álcool LTDA 4.266,02

. RN Usina Estivas LTDA 6.226,04

. RN Vale Verde - Filial II - 2 Açúcar 751,22

. SE Usina São José do Pinheiro LTDA 4.170,83

. T OT A L 144.415,45
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